
— Tetraborato de dissódio anidro; sal dissódico de ácido
bórico; heptóxido de tetraboro e dissódio hidratado; sal
de sódio de ácido ortobórico;

— Tetraborato de dissódio decahidratado; bórax decahidra-
tado;

— Tetraborato de dissódio pentahidratado; bórax pentahi-
dratado

— Em alternativa, anulação parcial das medidas controvertidas,
através da anulação das entradas do anexo 1G do diploma
controvertido relativamente às seguintes substâncias:

— Trióxido de diboro; óxido bórico;

— Tetraborato de dissódio anidro; sal dissódico de ácido
bórico; heptóxido de tetraboro e dissódio hidratado; sal
de sódio de ácido ortobórico;

— Tetraborato de dissódio decahidratado; bórax decahidra-
tado;

— Tetraborato de dissódio pentahidratado; bórax pentahi-
dratado;

— Condenação da Comissão das Comunidades Europeias nas
despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Com o seu recurso, as recorrentes pedem a anulação parcial,
nos termos do artigo 230.o CE, da Directiva 2008/58/CE da
Comissão, de 21 de Agosto de 2008, que altera, tendo em vista
a trigésima adaptação ao progresso técnico, a Directiva
67/548/CEE do Conselho relativa à aproximação das disposições
legislativas, regulamentares e administrativas respeitantes à clas-
sificação, embalagem e rotulagem das substâncias perigosas (1),
na medida em que classifica determinados boratos como tóxicos
para a reprodução, quer para efeitos de fertilidade quer para o
desenvolvimento.

As recorrentes avançam três fundamentos em apoio dos seus
pedidos.

Em primeiro lugar, alegam que a Comissão violou formalidades
essenciais por a medida em que a medida controvertida não ter
seguido o processo legislativo aplicável, violando os artigo 5.o
e 7.o CE, o artigo 29.o da Directiva 67/548/CEE (2) e o artigo 5.o
da Decisão 1999/468/CE (3).

Em segundo lugar, as recorrentes alegam que a Comissão
cometeu erros de avaliação ao aplicar os critérios de classifi-
cação das substâncias à base de borato, infringindo a Directiva
67/458/CEE. Alegam que a Comissão não aplicou ou não
aplicou correctamente o princípio «do manuseamento e uso
normais» estabelecido no anexo VI da Directiva 67/548/CEE,
aplicou ilegalmente os critérios de avaliação do risco quando, na
opinião das recorrentes, eles são irrelevantes no contexto da
classificação de substâncias ao abrigo da Directiva 67/548/CEE,
e não aplicou ou aplicou incorrectamente o critério da
«adequação» em violação do n.o 4.2.3.3. do anexo VI da Direc-
tiva 67/548/CEE. Além disso, alegam que a Comissão não deu
peso suficiente aos dados epidemiológicos e humanos forne-
cidos pelas recorrentes e, como consequência, a medida contro-
vertida está parcialmente viciada por erro manifesto de
avaliação. As recorrentes alegam que a Comissão extrapolou
ilegalmente dados relativos a uma das substâncias à base de
borato para efeitos de classificar as outras substâncias à base de

borato e por isso a medida controvertida deve ser parcialmente
anulada, pelo menos no que se refere às outras substâncias à
base de borato. Alegam ainda que a Comissão não apresentou
uma fundamentação adequada nos termos do artigo 253.o CE,
uma vez que não forneceu qualquer justificação para explicar
com que base extrapolou os dados.

Em terceiro lugar, as recorrentes alegam que a Comissão
infringiu princípios fundamentais do direito comunitário, tais
como o princípio da proporcionalidade previsto no artigo 5.o
CE, e bem assim que a medida controvertida, na sua opinião,
vai muito para além do que é necessário para atingir os seus
objectivos.

(1) JO L 246, p. 1.
(2) Directiva 67/548/CEE do Conselho, de 27 de Junho de 1967, relativa

à aproximação das disposições legislativas, regulamentares e adminis-
trativas respeitantes à classificação, embalagem e rotulagem das
substâncias perigosas, JO 196, p. 1.

(3) Decisão do Conselho, de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras de
exercício das competências de execução atribuídas à Comissão,
JO L 84, p. 23.

Recurso interposto em 12 de Dezembro de 2008 — Esso
e o./Comissão

(Processo T-540/08)

(2009/C 44/98)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrentes: Esso Société Anonyme Française (Courbevoie,
França), Esso Deutschland GmbH (Hamburgo, Alemanha),
ExxonMobil Petroleum and Chemical BVBA (Antuérpia, Bélgica),
Exxon Mobil Corp. (Irving, Estados Unidos) (representantes: R.
Snelders, R. Subiotto, L.-P. Rudolf e M. Piergiovanni, advogados)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos das recorrentes

— Anulação parcial da decisão de 1 de Outubro de 2008 da
Comissão, relativa a um processo de aplicação do artigo 81.o
CE (processo COMP/39.181 — Ceras de parafina);

— Redução da coima aplicada às recorrentes com esta decisão;
e

— Condenação da Comissão no pagamento das despesas do
presente processo.

Fundamentos e principais argumentos

As recorrentes pedem a anulação parcial da decisão da
Comissão C(2008) 5476 final, de 1 de Outubro de 2008, no
processo COMP/39.181 — Ceras de parafina (a seguir «decisão
impugnada») e a redução das coimas aplicadas às recorrentes.
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Em apoio dos seus pedidos, as recorrentes invocam os seguintes
dois fundamentos principais:

Com o seu primeiro fundamento, as recorrentes alegam que a
decisão contém erros de direito, pois baseia o cálculo da coima
aplicada à Esso Société Anonyme Française (a seguir «Esso»)
numa metodologia que não espelha o facto incontestado de que,
antes da fusão entre a Exxon e a Mobil, o sector de negócios de
cera de parafina da Exxon não participou na infracção. As recor-
rentes sustentam que, nos termos da decisão impugnada, foi
aplicada uma coima à Esso como se a Exxon tivesse participado
na infracção durante os sete anos transcorridos antes da fusão,
mesmo reconhecendo a decisão impugnada que assim não acon-
teceu. Donde resulta que a decisão impugnada sobrestima o
peso relativo da Esso na infracção e viola os princípios da igual-
dade e da proporcionalidade, bem como o artigo 23.o, n.o 3, do
Regulamento (CE) n.o 1/2003 (1) e as orientações de 2006 para
o cálculo das coimas (2).

Com o seu segundo fundamento, as recorrentes alegam que a
decisão impugnada contém erros de direito, pois concluiu que a
participação das recorrentes na parte da infracção relativa à cera
de parafina só terminou em Novembro de 2003. Mais especifi-
camente, as recorrentes sustentam que a decisão impugnada não
satisfaz o ónus da prova que incumbe à Comissão de demons-
trar a duração da participação das recorrentes na parte da
infracção relativa à cera de parafina. Além disso, as recorrentes
avançam que a decisão impugnada não retira as devidas conclu-
sões do facto incontestado de que as recorrentes não partici-
param em quaisquer «Reuniões Técnicas» — e não foram infor-
madas das suas conclusões — havidas após 27/28 de Fevereiro
de 2003.

(1) Regulamento (CE) n.o 1/2003 do Conselho, de 16 de Dezembro
de 2002, relativo à execução das regras de concorrência estabelecidas
nos artigos 81.o e 82.o do Tratado (JO 2003, L 1, p. 1).

(2) Orientações para o cálculo das coimas aplicadas por força do n.o 2,
alínea a), do artigo 23.o Regulamento (CE) n.o 1/2003 (JO 2006,
C 210, p. 2).

Recurso interposto em 15 de Dezembro de 2008 — Sasol
e o./Comissão

(Processo T-541/08)

(2009/C 44/99)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrentes: Sasol Ltd (Johannesburg, Áfica do Sul), Sasol Holding
in Germany GmbH (Hamburgo, Alemanha), Sasol Wax Interna-
tional AG (Hamburgo, Alemanha), Sasol Wax GmbH
(Hamburgo, Alemanha) (representantes: W. Bosch, U. Denzel e
C. von Köckritz, advogados)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos das recorrentes

— Anulação ou redução substancial das coimas aplicadas à
Sasol Limited, à Sasol Holding in Germany GmbH, à Sasol
Wax International AG e à Sasol Wax GmbH por força do
artigo 2.o da decisão; e

— Condenação da Comissão no pagamento das despesas de
procuradoria e outras relacionadas com os presentes autos.

Fundamentos e principais argumentos

Com o presente recurso, as recorrentes pedem, ao abrigo do
artigo 230.o CE, a anulação parcial da decisão da Comissão
C(2008) 5476 final, de 1 de Outubro de 2008, relativa a um
processo de aplicação do artigo 81.o CE e do artigo 53.o EEE
(processo COMP/39.181 — Ceras de parafina), na parte que lhes
diz respeito.

Na sua decisão, a Comissão declarou que determinados produ-
tores de cera de parafina e de parafine bruta constituíram um
cartel de 1992 a 2005, no quadro do qual realizaram reuniões
regulares para discutir os preços, repartir os mercados e/ou os
clientes e para trocar informações comerciais secretas a respeito
das ceras de parafina e da parafina bruta vendidas aos consumi-
dores finais na Alemanha.

As recorrentes assentam o seu recurso nos seguintes funda-
mentos e principais argumentos:

Segundo as recorrentes, foi erradamente que a Comissão consi-
derou a Sasol Limited (a sociedade-mãe do Grupo Sasol), a Sasol
Holding in Germany e a Sasol Wax International AG responsá-
veis pelo «período da joint venture» (1 de Maio de 1995 até
30 de Junho de 2002). As recorrentes sustentam que a
presunção da Comissão de que a Sasol Limited (através da sua
filial Sasol Holding in Germany) exerceu uma influência decisiva
sobre a Schümann Sasol International AG constitui um mani-
festo erro de apreciação da prova de que a Comissão dispôs.

As recorrentes alegam ainda que foi erradamente que a
Comissão considerou a Sasol Limited, a Sasol Holding in
Germany e a Sasol Wax International AG responsáveis pelo
«período Sasol», transcorrido de 1 de Julho de 2002 a
28 de Abril de 2005. Alegam também que a Comissão aplicou
um critério jurídico errado e ignorou a prova prestada pela
Sasol (1), a qual demonstra que a Sasol Wax agiu autonoma-
mente no mercado, deste modo infirmando qualquer presunção
de responsabilidade da sociedade-mãe.

Sustenta-se, além disso, que a Comissão errou quando não
considerou a VARA conjunta e solidariamente responsável pelo
«período Schümann» (de 3 de Setembro de 1992 até 30 de Abril
de 1995). Em vez de considerar responsável a VARA (2), que
exercia controlo sobre a entidade que participou nas infracções,
a Comissão atribuiu uma abrangente responsabilidade exclusiva-
mente à Sasol, comprometendo assim as possíveis vias de
recurso da Sasol contra a VARA.
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